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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.691 DE 21 DE MAIO DE 2026
Institui, a Política Municipal de Atenção Integral às Pessoas com Fibromialgia no Município de Araxá e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição da Vereadora Maristela Dutra, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, no Município de Araxá, a Política de Atenção Integral às Pessoas com Fibromialgia no Município de Araxá.

 Art. 2º. São diretrizes da Política Municipal:

I – Atendimento multidisciplinar no SUS municipal;

II – Acesso a diagnóstico precoce e tratamento contínuo;

III – Capacitação permanente de profissionais de saúde;

IV – Campanhas de conscientização sobre a doença;

V – Promoção da inclusão social e laboral;

VI – Incentivo à pesquisa e coleta de dados;

VII – Participação da comunidade na formulação das políticas públicas.

Art. 3º. As pessoas com fibromialgia terão direito a:

I – Atendimento preferencial nos termos da legislação municipal vigente;

II – Acompanhamento médico especializado;

III – Acesso a terapias complementares;
IV – Orientação psicossocial;

V – Inclusão em programas de saúde pública.

Art. 4º. O Poder Executivo poderá criar o Cadastro Municipal de Pessoas com Fibromialgia, com a finalidade de:

I – Mapear a população afetada;

II – Subsidiar políticas públicas;

III – Garantir acompanhamento contínuo.

Art. 5º. Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização da Fibromialgia, a ser realizada anualmente, na semana do dia 12 de maio de cada ano.

Art. 6º. Na semana prevista no artigo 5º, o Poder Público poderá:

I – Promover palestras e eventos educativos;

II – Realizar ações de saúde preventiva;

III – Divulgar informações sobre diagnóstico e tratamento.

Art. 7º. As despesas correrão por dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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